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Proíbe, no perímetro urbano, o tr~ 

fego dos veículos que especifica. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica expressamente proibido o tr~ 

fego de caminhÕes carregados de areia, de pedregulho, pedra ou terra, com 

destino a quaisquer localidades, pelas vias públicas do Município dotadas 

de pavimentação asfáltica estruturada para tráfego de cargas leves, salvo 

não havendo outra alternativa. 

Artigo 29 - Fica facultada o tráfego de cami 

nhões de areia, pedregulho, pedra ou terra dentro da zona urbana do Muni 

cipio para atendimento de consumo interno, desde que o resoonsável pela 

carga cumpra as seguintes exigências: 

sendo possível; 

pacidade do veicu l o; 

llo, visando a limpeza 

a ) trafegar pelas vias secundárias, salvo não 

b l a carga não pode ultrapassar a 3/4 da ca 

c ) vedação da carroçaria ou caçamba do veícu 

da via públi ca e segurança dos demais transeuntes; 

d ) deverá somente circular no período com 

preendido entre o horário da 6:00 às 18 : 00 horas; 

e} ter tonelagem máxima de 15 toneladas . 

Artigo 39 - Os caminhões nas condições pr~ 

vistas no artigo 19, so poderão circular com a carga transportada de no 

máximo 45 toneladas. 

Artigo 49 - Os caminhões nas condições pr~ 

vistas nesta lei nao poderão estaci onar ou parar no perímetro urbano, ex 

ceção feita aos casos previstos no arti go 29 e ~os casos de força maior. 

Artigo 59 - O veiculo poderá ser apreendido' 

e recolhido ao pat io da Pref eitura , a critério da fisca l ização e a carga 

liberada contra o pagament o das mu l tas previstas no Código Administrativo 

(lei n9 1566/7 0). 

Artigo 69 - O Chefe do Executivo regulament~ 

rã esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do inicio de sua vigê~ 

cia . 

Artigo 79 - Esta lei entra em vigor 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
na data ~r 
c~ Prefeitura Municipal de São José dos 
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Prefeitur a Municipal de São JoséAos Campos, 

06 de abril de 1988. 

Antonio José Mendes F9ria 

Prefeito Municipal 

C sult or Legi s l ativo 

-,_c-~~ 
Sabino Indel i cat o } 

Secretário de Obras, 

Transporte e Meio Ambiente 

Registrada e publicada na Di visão de Formali 

zação de Atos , Consultoria Legislativa , aos seis dias do mês de abril do 

ano de mil novecentos e oitenta e oito .~ --=- *----\I ' 
~ _.,/ ~ 

Fortunato JÚnior 

Formali zação de Atos 
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